LEI N° 202, DE 11/10/68


Dispõe sobre pagamento de professores secundários e abre crédito suplementar.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dispender verba para pagamento dos professores do Ginásio Estadual São Sebastião de Timóteo, Minas Gerias.


Art. 2° - Para ocorrer com as despesas previstas no artigo primeiro (1°) desta Lei, fica aberto crédito suplementar em dotação do Orçamento vigente, no montante de NCr$-18.000,00 (Dezoito mil cruzeiros novos) e que obedecerá à seguinte classificação:


         DESPESAS CORRENTES

                     EDUCAÇÃO E CULTURA

                     ENSINO SECUNDÁRIO E NORMAL

                     DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1.62 – Pessoal Civil


         Vencimentos







18.000,00


Art. 3° - A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para  a abertura do presente crédito suplementar, consiste na maior arrecadação previsível para o Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM) para o presente exercício.

Art. 4° - Esta Lei em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  11 de outubro  de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.

